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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL nº054/2017  
REGISTRO DE PREÇOS 

  
 
 
A MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,  através do seu Pregoeiro pela Portaria nº. 

399/2017, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme previsto neste Edital e seus anexos, com obediência ao disposto na Lei n. 10.520, de 
18.07.02 e no Decreto Executivo n. 038/05, Decreto Executivo n. 124/2014, Lei Complementar n. 
123/06 e subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 24 de maio de 2017, 

às 15h00min (horário local) , e os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de 
habilitação definido no objeto desse Edital e seus anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até 
às 15h15min , no mesmo local, ou seja, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis, localizada na Av. Mato Grosso, 66NE, centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
aquisição de veiculo tipo ambulância, para atender as necessidades do Município, conforme 
especificados no Termo de Referência em anexo. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias 
previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda as 
exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a 
elaboração e apresentação da proposta; 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não  no Município 
de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e preferencial, 
sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as 
expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou suas respectivas abreviações, 
“ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem os requisitos do art. 3º da 
Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, 
cabendo ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal, na internet, para 
ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma 
ou mais das seguintes situações: 
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a) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido 
declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) Cooperativas. 

 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
3.5 A prestação dos serviços que trata a presente licitação, não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da contratada e a Administração Pública 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento , onde 
serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por instrumento próprio, 
conferindo poderes para formulação de proposta e lances verbais, oferta de descontos para 
recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática dos demais 
atos inerentes ao certame além da apresentação de Contrato Social na junta comercial ou Alvará 
de Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa exerce; 
 
4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não 
serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se fizerem 
representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, 
comprovando tais poderes da seguinte forma: 
 
4.5.1 Documentação necessária para credenciamento  
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou contrato 
social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo identificar-se exibindo 
a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato (com 
firma reconhecida em cartório) , com poderes para formular ofertas e lances de preço e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renúncia ao 
direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente conforme anexo III; 
c) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação (conforme 
modelo do anexo IV); 
d) comprovação de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (quando for o 
caso). 
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4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e  “d” do item 4.5.1 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no  item 5, durante o ato específico para 
o credenciamento e/ou representação;  
 
4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a 
este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das 
propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOC UMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, identificados com 
os seguintes elementos: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2017 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2017 
Data e hora da abertura. 
Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, 
não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 
habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 
respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado, assinada pelo 
proponente, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 

a) Fazer menção ao número deste Pregão  e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, com a 
indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta; 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Preço unitário e total para cada item, expresso em real, junto ao qual se considerarão 
inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, mão-de-obra 
para execução dos serviços e demais encargos de qualquer natureza); 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) É obrigatório informar a MARCA e MODELO dos itens cotados; 
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f) Prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho. Caso tal prazo seja omitido, o pregoeiro o entenderá como sendo igual ao máximo 
permitido. 
g) Comprovação de que o veículo ofertado possui assistência técnica autorizada no estado de 
Mato Grosso 

 
6.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o produto ser 
fornecido sem ônus adicionais; 
 
6.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se 
enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
 
6.4 Inadimplência com fornecimento de itens junto ao Município, não configurando como tal as 
licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente acatado; 
 
6.4.1 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.4.2 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, 
inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.5 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 deverá 
declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do artigo 3º da 
mencionada Lei; 
 
6.6 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas primeiras 
casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.7 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
 
6.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos que 
dificultem o julgamento. 
   
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
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7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser apresentados 
são: 
 
7.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral ou o 
espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de Documentos 
emitido por este Município;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, previstas nos 
itens, 7.2.1, 7.2.2 “a”, “b” e “e”, 7.2.3 e 7.2.4 desse edital. 
 
7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade dos 
documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c ) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 
e) Cópia do CPF e RG dos Sócios. 
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento  cópia do RG e CPF autenticadas 
bem como cópia autenticada do Contrato Social na in tegra, a sua apresentação na 
documentação de habilitação “Regularidade Jurídica” , fica facultada. 
 
7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (alvará) ou estadual (I.E.), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste Pregão; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CND - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante. (Lei nº 12.440/2011). 
 
NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicaç ão expressa do prazo de validade, as 
mesmas não serão aceitas se a data de suas expediçõ es forem anteriores a 60 (sessenta) 
dias da data de abertura dos envelopes contendo doc umentação e proposta comercial.  
 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC 123/2006, no seu Art. 43, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 



 

6 
 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
7.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financei ra 
a) Certidão de Falência, concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede do 
licitante, com expedição não superior a 06 (seis) meses da data de apresentação da documentação 
de habilitação; 
a.1) Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a mesma não 
será aceita se a data de sua expedição for anterior a 06 (seis) meses da data de abertura dos 
envelopes contendo documentação e proposta comercial. 
a.2) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, juntamente com a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação;  
a.3) A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, apresentar toda a documentação de habilitação exigida nesse Edital. 
 
7.2.4 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação na 
licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse 
edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega nos prazos e/ou 
condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou 
Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
f) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado onde 
ateste que a licitante já forneceu o objeto da mesma natureza do presente edital e que os mesmos 
foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e prazos. 

 
7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante; 
 a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
 b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
7.4 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art. 299 
CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for publico e reclusão de 1 a 
3 anos e multa se for documento particular, independente das demais penalidades administrativas; 
 



 

7 
 

7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO  
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no mínimo 15 (quinze) minutos de 
antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura, especialmente quando 
necessária a autenticação de documentos, e desenvolver-se-á da seguinte forma: 
 
8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 
presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 
representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 
participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais empresas 
efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos para habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 
e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço por 
item  e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua conformidade com 
as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas desconformes e a sua 
substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase de lances 
verbais; 
 
8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de forma 
sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior 
preço, observando o seguinte: 
  
8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, tendo como 
tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a 
definir a sequência dos lances ulteriores; 
 
8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e a partir de 
então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, conforme o caso. 
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8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na 
exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele 
apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis, 
conforme item 14; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do 
valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
8.12 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro, em conformidade com a Lei 
Complementar 123/2006, verificará a existência de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
devidamente credenciada, participante da fase de lances; 
 
8.12.1 Havendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte credenciada, será assegurado o 
direito de desempate, conforme Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006;  
 
8.12.2 Para efeito do disposto no subitem anterior, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas Microempresas e pelas Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 5 % (cinco por cento) superior ao melhor preço; 
 
8.12.3 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06; 
 
8.12.4 Ocorrendo empate, serão adotados procedimentos, conforme disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar 123/2006:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo percentual de 
até 5%, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 
classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Apresentada proposta nas condições acima 
referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nesta 
hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2, será realizado sorteio 
entre elas, definindo e convocando o vencedor do sorteio para, querendo, encaminhar melhor 
oferta; 
d) Não havendo licitante vencedor, enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
será analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor, sendo, na hipótese de não interposição 
de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
8.13 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
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8.14 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.15 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.16 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, 
serão examinadas as ofertas subsequentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto; 
 
8.17 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances verbais, ou 
mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do pregoeiro, em qualquer dos 
casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito ao pregoeiro negociar diretamente com 
o proponente para a obtenção de preço melhor do que aquele ofertado; 
 
8.18 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes 
presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão 
registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
8.19 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo 
pregoeiro na própria ata de reunião; 
 
8.20 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após a reunião 
de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e totais. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias 
úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a impugnação 
interposta; 
 
9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 
será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do art. 93 da 
Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões 
do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
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10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão,  implicará decadência e preclusão  desse direito da licitante , podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora . 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário normal de expediente; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora; 
 
10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada da via 
original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não 
conhecimento deste. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES  
 
11.1. DA CONTRATADA  
11.1.1 Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;  
 
11.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será 
retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas 
respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
11.1.3 A fornecedora se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas 
retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas; 
b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes neste 
Edital; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, bem 
como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
g) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos com 
terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as rubricas, a elas não se 
vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
h) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à 
qualidade de consumidor à Prefeitura; 
i) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial; 
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j) Se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega do produto, 
solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se 
por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso inadequado. 
k) Será obrigada a conceder prazo de garantia de no mínimo 12 meses, contados a partir da 
entrega dos produtos: 
l) Responsabilizar pelo licenciamento e emplacamento do veículo; 
 
11.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 
adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias corridos, 
contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 
 
11.2. DA CONTRATANTE  
11.2.1 O Município de Campo Novo do Parecis obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o bem;  
b) receber os bens nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital; 
c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens; 
d) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
e) fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento 
 
11.2.2 Caberá ao Município receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas neste edital; 
 
11.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável pelo fiscal designado Prefeitura 
Municipal, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 
recebimento não implica a sua aceitação; 
 
11.2.4 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações do 
bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
 
11.2.5 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado. 
 
11.2.6 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
 
12. DA ENTREGA DO BEM  
12.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues  pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias , contados da emissão da Nota de Autorização de Despesa, nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
 
12.1.1 Os bens deverão se entregues devidamente emplacados e licenciados em nome do 
Município de Campo Novo do Parecis. 
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12.1.2 O fornecedor deverá garantir a entrega dos produtos com qualidade e sem defeitos de 
fabricação; 
  
12.1.2.1 Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos produtos pelo fornecedor será 
considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, e a Prefeitura poderá exigir 
a substituição dos mesmos; 
  
12.2. As entregas dos bens deverão ser efetuadas no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal 
de Campo Novo do Parecis, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 11h:00min e das 
13h:00min às 17h:00min, nas quantidades solicitadas pela mesma; 
 
12.2.1 O bem licitado será avaliado em relação a conformidade, qualidade e quantidade, de acordo 
com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
 
12.3 Os bens deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de 
fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
 
12.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, 
pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 8.666/93; 
 
12.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 

 
12.6 A Secretaria que solicitar os produtos rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado 
em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
 
12.6.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de sansões previstas 
na lei de licitações. 
 
12.7 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
 
12.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 
 
13. DO CONTRATO 
13.1. O Contrato, no presente pregão, será substituído pela Nota de Empenho ou pela ordem de 
fornecimento; 
 
13.2.1. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 
desta licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, 
quantidade e valor, de acordo com as cláusulas deste Edital. 
 
14. DAS PENALIDADES  
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14.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
 
14.1.1 Advertência; 
 
14.1.2 Multa, de 10% do valor da Ata de Registro de Preços; 
 
14.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de até 
5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos nos casos do 
artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
14.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
14.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 
da Ata de Registro de Preços que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem 
do produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
 
14.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, considerando o 
prazo estabelecido para entrega do produto; 
 
14.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisição dos 
produtos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 
14.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e poderá 
o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa fornecedora, ficar 
impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco anos; 
 
14.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a empresa 
fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 
não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que 
seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa; 
 
14.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
 
14.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com 
este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis; 
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14.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo prazo de 
até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá ser aplicada em 
casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento total ou 
parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao Município ou terceiros; 
 
14.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
 
14.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas 
juntamente com a multa; 
 
14.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após a 
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da empresa fornecedora, 
será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, 
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Federal e 
demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
 
14.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas nesta ATA. 
 
15 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
15.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo pregoeiro e a homologação 
será feita pelo ordenador de despesas. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) emitida 
em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente fiscalizador 
designado para esse fim.  
 
16.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
 
16.1.2 Em caso de atraso superior à 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, 
até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de Índices Oficiais, que compõem a 
UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, 
referente ao mês de inadimplemento. 
 
16.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.  
 
16.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente 
nesta Prefeitura. 
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16.1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item 16.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos 
municipais. 
 
16.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões negativas do 
INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
 
16.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento, 
informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, 
se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
16.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela 
Receita Federal demonstrando essa condição. 
 
16.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 
sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas 
necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
 
16.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 16.1 fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
 
16.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
 
16.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
  
16.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos. 
 
17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de Campo Novo 
do Parecis convocará a licitante vencedora para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, assinar a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao Registro; 
 
17.2. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da 
totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma 
futura aquisição, dentro do prazo de vigência; 
 
17.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da assinatura 
da Ata, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO  
18.1 A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto será feita pela Secretaria Municipal 
solicitante, através de seu agente fiscalizador; 
 
18.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 
a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
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18.3 A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
b) o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de Preços; e a 
satisfação do público usuário. 
 
18.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
 
19.2 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados quando 
solicitados por escrito, encaminhado ao Pregoeiro, através do email 
licitação@camponovodoparecis.mt.gov.br / licitacnp@gmail.com; 
 
19.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 
 
19.3.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços. 
 
19.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 
preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório; 
 
19.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que será noticiado 
para o primeiro dia útil subsequente, em horário e local aqui estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário; 
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19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Prefeitura; 
 
19.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados; 
 
19.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
19.9 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 124/2014; 
 
19.10 Deverão os licitantes participantes permanecer no recinto da sessão até o término da mesma 
para a assinatura da ata; 
 
19.11 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será 
da Comarca de Campo Novo do Parecis; 
 
19.12 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 

a) Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo II: Modelo de Declarações 
c) Anexo III: Modelo Carta de Representação 
d) Anexo IV: Declaração de Habilitação 
e) Anexo V: Modelo de Proposta de Preço 
f) Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
Campo Novo do Parecis - MT, 05 de maio de 2017. 

 
 
 
 

Leandro Nery Varaschin 
Pregoeiro  
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ANEXO I 
         

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Item Cod.  Quantidade  Unidade  Descrição  
01 38713 2 UNID. VIATURA TIPO AMBULANCIA DE SUPORTE AVANCADO 

 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS  

 
AMBULANCIA - VIATURA TIPO AMBULANCIA DE SUPORTE AVANCADO, TIPO FURGAO, ORIGINAL DE 
FABRICA, NA COR BRANCA, TAMANHO MEDIO, DE TETO ALTO, ZERO KM, CARROCERIA UNIFICADAS 
TIPO MONOBLOCO, ADAPTADO PARA VIATURA TIPO AMBULANCIA DE SUPORTE 
AVANCADO,COMPRIMENTO MAXIMO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DE VITIMA = 3.460 
MM. COMPRIMENTO MINIMO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DE VITIMA = 3.280 
MM,LARGURA EXTERNA MAXIMA DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DE VITIMA = 2.000 MM. 
LARGURA EXTERNA MINIMA DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DE VITIMA = 1.920 MM. 
ALTURA INTERNA MAXIMA DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DE VITIMA = 1.850 MM. ALTURA 
INTERNA MINIMA DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DE VITIMA = 1.800 MM,MOTOR NOVO, DO 
ANO/MODELO DA DATA DA COMPRA OU SUPERIOR, DO TIPO MONOBLOCO, MEDIO, TOTALMENTE 
CONSTRUIDA EM ACO,MOTOR DIANTEIRO 4 CILINDROS, MOVIDO A OLEO DIESEL, TURBINADO, 
INTERCOOLER OU AFTERCOOLER,COM GERENCIAMENTO ELETRONICO DE INJECAO DE 
COMBUSTIVEL (MOTOR ELETRONICO), POTENCIA MINIMA DE 110CV E TORQUE NAO INFERIOR A 27 
MKGF., DEVENDO ATENDER A RESOLUCAO 342 DO CONAMA QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE 
GASES POLUENTES,CAPACIDADE MINIMA DE CARGA = 1.500 KG. CAPACIDADE MINIMA DO TANQUE 
DE COMBUSTIVEL: 70 LITROS,NAS PORTAS TRASEIRAS E CORREDICA DIREITA, DEVERAO POSSUIR 
JANELAS QUE PROPICIEM VENTILACAO,DOTADAS DE SISTEMA CORREDICO DE ABERTURA E 
FECHAMENTO INTERNO E COM VIDROS TEMPERADOS E OPACOS COM TRES FAIXAS 
TRANSPARENTES,DIRECAO HIDRAULICA INTEGRAL ORIGINAL DE FABRICA## TRACAO DIANTEIRA 
OU TRASEIRA, EM QUALQUER DOS CASOS, COM RODADO SIMPLES NOS EIXO TRASEIRO E 
DIANTEIRO,LUZES ESTROBO: DEVERA POSSUIR KIT ESTROBO PARA FAROIS DIANTEIROS, 
LANTERNAS LATERAIS E LANTERNAS TRASEIRAS,COMPOSTO POR UNIDADE POWER SUPPPLY DE 
12 A 30 VCC DE ENTRADA, PROTECAO CONTRA INVERSAO DE POLARIDADE, QUATRO SAIDAS 
INDEPENDENTES PULSADAS DE NO MINIMO 90FPM, LAMPADAS DE XENON HELICOIDAL DE NO 
MINIMO 100 JOULE (WS), VIDA UTIL MINIMA ESTIMADA 3.000 HORAS OU 3.000.000 
FLASHES,SISTEMA ELETRICO: SERA O ORIGINAL DO VEICULO, COM MONTAGEM DE BATERIA 
ADICIONAL. A ALIMENTACAO DEVERA SER FEITA POR DUAS BATERIAS,TRANSMISSAO: CAIXA DE 
MUDANCAS/CAMBIO TIPO MECANICO, COM NO MINIMO CINCO MARCHAS PARA FRENTE E UMA A 
RE,SISTEMA DE SINALIZACAO DE EMERGENCIA: BARRA SINALIZADORA: INSTALADA SOBRE O TETO 
DO VEICULO (CABINE). CONSTITUIDO POR BARRA SINALIZADORA EM FORMATO LINEAR, V OU ASA. 
COM LENTE INTEIRICA OU EM MODULOS INDEPENDENTES,COM COMPRIMENTO MINIMO DE 1.000 
MM E MAXIMO DE 1.300 MM, LARGURA MINIMA DE 250 MM E MAXIMA DE 500 MM E ALTURA MINIMA 
DE 70 MM E MAXIMA DE 150 MM,FREIO E SUSPENSAO: FREIO COM DUPLO SISTEMA HIDRAULICO, 
SERVO ASSISTIDO. FREIO A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS, E A DISCO OU TAMBOR NAS RODAS 
TRASEIRAS. SUSPENSAO DIANTEIRA: INDEPENDENTE, COM BARRA ESTABILIZADORA,SUSPENSAO 
TRASEIRA: O VEICULO DEVERA ESTAR EQUIPADO COM CONJUNTOS COMPATIVEIS DE MOLAS, 
BARRAS DE TORCAO, EIXOS DE TORCAO OU SUSPENSAO PNEUMATICA. OS COMPONENTES 
DEVERAO POSSUIR UM DIMENSIONAMENTO QUE EXCEDA A CARGA IMPOSTA EM CADA 
MEMBRO,RODA E PNEU SOBRESSALENTE MONTADO,PARA A MELHOR QUALIDADE DE 
DIRIGIBILIDADE, AS MOLAS DO VEICULO DEVERAO SER AS DE MENOR DEFLEXAO E A SUSPENSAO 
TRASEIRA DEVERA SER DIMENSIONADA PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E NAO DE 
CARGA,PAINEL DE INSTRUMENTOS, FREIOS, VELOCIMETRO, EIXOS, RODAS E PNEUS, SISTEMA 
ELETRICO, TANQUE DE COMBUSTIVEL ORIGINAIS DO VEICULO,TOMADA DE AR ELEVADA PARA 
EVITAR A INFILTRACAO DE AGUA NO MOTOR## COM ALTURA NAO INFERIOR A 1,30M,SINALIZACAO 
SONORA DE EMERGENCIA: SIRENE ELETRONICA: INSTALADA NO VEICULO, SENDO COMPOSTA DE 
SIRENE ELETRONICA CONSTITUIDA POR AMPLIFICADOR COM 200W (DUZENTOS WATTS) DE 
POTENCIA, E DUAS UNIDADES SONOFLETORAS COM CAPACIDADE INDIVIDUAL DE 100W (CEM 
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WATTS) E, NO MINIMO, QUATRO TIPOS DE SONS INDEPENDENTES, SISTEMA DE MEGAFONE COM 
AJUSTE DE GANHO E PRESSAO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MINIMO 120 DB @13,8 
VCC,SIRENE DE ALERTA PARA MARCHA RE## SISTEMA DE VENTILACAO E CLIMATIZACAO: A 
ADEQUADA VENTILACAO DO VEICULO DEVERA SER PROPORCIONADA POR JANELAS. 
TRANSFORMAÇÃO/ADAPTAÇÃO/COMPARTIMENTAÇÃO: 
1.1) Compartimento de atendimento de vítima servido com duas portas traseiras com abertura horizontal 
mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.700mm, com 
dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo 
estacionar em desnível. Deverá possuir dispositivo de alívio de pressão interna do compartimento, quando do 
fechamento das portas, evitando a quebra dos vidros ou de outros dispositivos. 
1.2) As portas traseiras em chapa, com revestimento interno anti-ruído em poliuretano e revestimento de 
acabamento da porta em poliestireno, com fechos, tanto interno como externo, resistente e de aberturas de 
fácil acionamento. Essa porta deverá ter, se necessário, reforço que garanta a qualidade sem que haja 
aumento de peso que comprometa as dobradiças, causando as dificuldades no fechamento da porta com o 
uso. O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter se necessário um reforço para 
evitar se risque a lataria do veículo com o uso. 
1.3) Compartimento de atendimento de vítima com uma porta lateral direita corrediça, possibilitando acesso 
ao interior do compartimento, com altura mínima de 1.500 mm. Porta em chapa, com revestimento interno 
anti-ruído em poliuretano e revestimento de acabamento da porta em poliestireno, com fechos, tanto interno 
como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. As portas deslizantes laterais deverão ter, se 
necessário, um reforço adicional na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria, 
devido o uso contínuo. 
1.4) A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que 
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura 
mínima de 1.700mm e largura de no mínimo 500mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos 
cortantes. 
1.5) Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento em qualquer das portas de 
acesso ao compartimento traseiro sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior 
que 550 mm. 
1.6) A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da 
viatura. 
1.7) O pneu estepe não deverá ser acondicionado no compartimento de atendimento de vítimas. 
1.8) A compartimentação interna da viatura, constando da distribuição dos móveis e equipamentos no salão 
de atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: 
1.8.1) Os espaços internos da viatura devem ser dimensionados visando posicionar, de forma acessível e 
prática a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas, observado 
o layout constantes dos anexos deste termo. 
1.8.2) Os materiais fixados na viatura (armários, bancos, equipamentos) deverão ter uma fixação reforçada 
de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 
1.8.3) As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares, na cor cinza cobalto. 
1.8.4) O isolamento térmico do compartimento de atendimento deverá garantir um melhor rendimento do 
sistema de ar-condicionado, reduzindo o calor interno, bem como evitando que ruídos externos e vapores 
tóxicos penetrem ao interior da viatura. O isolamento deverá ser confeccionado com material que evite a 
proliferação de microorganismos nocivos, com ação retardante quanto à propagação de chamas, não tóxico e 
não higroscópico. Deverá ser empregado Espuma de Poliuretano Rígida, com espessura de 40 mm e 
densidade mínima de 36kg/m³ . Não será aceito em hipótese alguma polietileno expandido (isopor). 
1.8.5) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento 
deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza. 
1.8.6) É vedado o uso de massa siliconizadas para os acabamentos internos. 
1.8.7) Deverá ter um pega-mão (balaústre), objetivando garantir a segurança na movimentação interna da 
guarnição. Deverá ser posicionado no centro do veiculo, sentido traseira-frente do veículo, ergonomicamente 
acoplado ao teto do compartimento de atendimento, de forma embutida, conforme layout constante do 
ANEXO B. Confeccionado em alumínio tubular com 25mm de diâmetro (uma polegada), e revestida em PVC 
de 1,5mm. Deve permitir a colocação de suporte para soro. 
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1.8.8) Sistema de suporte de soro deslizável, montado no balaústre, possuindo dois ganchos para frascos de 
soro. 
1.8.9) O assoalho deverá situar-se no nível mais baixo permitido pelo veículo. O assoalho deverá ser plano e 
monolítico. Todo o assoalho deverá aguentar uma carga distribuída de 70 kg/m2. O sub-assoalho do 
compartimento de atendimento deverá ser constituído de uma única peça e deverá ser construído 
exclusivamente em compensado naval de espessura mínima de 10 mm (mínimo 05 camadas). Não serão 
aceitos espaços vazios ou bolsões onde a água ou sangue poderá se acumular, causando apodrecimento ou 
condições sanitárias desfavoráveis. Os espaços vazios e bolsões deverão ser preenchidos com vedante ou 
composto de calafetagem.  
1.8.10) Sob o piso deverá ter revestimento (manta) com extremidades arredondadas no rodapé, para evitar 
acúmulo de resíduos nos cantos, facilitando a limpeza, devendo combinar com a cor interior e decoração do 
compartimento de atendimento. O revestimento do assoalho deverá ser constituído por uma única peça, sem 
costura, sem necessidade de ser encerado de linóleo sólido, vinil ou de epóxi vazado e que garanta 
condições de aderência mesmo quando molhado. O revestimento deverá ter uma espessura mínima de 
3,5mm e de aplicação permanente ao sub-assoalho. O material de revestimento do assoalho deverá cobrir 
todo o comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. O material deverá possuir 
características de alto tráfego, atendendo a EN-685 de 1995 – classe (34), resistência a desinfetantes de 
superfície de uso hospitalar. 
1.8.11) Para proteger a guarnição de borracha da porta traseira de impactos advindos da maca, deverá existir 
uma proteção em aço inoxidável, protegendo-a quando da entrada da maca no interior do salão de 
atendimento de vítima, devendo ser articulada para ser levantada quando a porta for fechada. 
1.8.12) Um dispenser para líquido higienizador de mãos, deverá ser fixado ao lado da estrutura do armário, 
ficando posicionado acima do espaço reservado para os cilindros de oxigênio. Fabricado em polipropileno de 
grande resistência a choques mecânicos com dispositivo de saída regulado, e com capacidade para 
acondicionar 500ml de substância apropriada para a higienização das mãos dos socorristas (sabão líquido). 
1.8.13) Deverá ser instalada uma lixeira, medindo 30x30x30cm, do tipo corrediça. Deve ser fácil remoção 
para lavagem. Deverá ficar embutida no banco do socorrista, próximo a porta lateral direita. Deverá ser 
instalada outra lixeira, medindo 20x20x30cm, próximo a porta traseira, do lado do banco do socorrista. 
1.8.14) A distribuição dos armários internos segue o constante do layout do ANEXO A. Deverão ser 
confeccionados em compensado naval de 15mm, revestidos em fórmica na cor cinza cobalto, sem quinas 
vivas, na lateral esquerda da viatura se estendendo por toda a lateral. Os armários internos e o banco baú 
deverão ser confeccionados sobre uma base  estruturada em metal e revestida lateralmente em alumínio 
lavrado de modo a impedir o contato do fundo do armário com líquidos provenientes do piso da viatura. 
1.8.15) O compartimento dos cilindros de oxigênio, deverá possibilitar a instalação de dois cilindros em 
alumínio, fixados com tirantes em nylon e trava regulável. A porta do compartimento, confeccionada do 
mesmo material que as bancadas, deverá ser removível, por sistema de encaixe. 
1.8.16) A parte superior deverá possuir 03 (três) compartimentos, de acordo com as medidas mínimas e 
máximas constantes do ANEXO A. Todos com portas em madeira, com abertura vertical para cima e sistema 
de trava (tipo compartimento de bagageiro de avião). 
1.8.17) Deverá existir um módulo vertical, dividido em três compartimentos, de acordo com as medidas 
mínimas e máximas constantes do ANEXO A. Os compartimentos deverão ter uma angulação de 30º entre a 
sua base o fundo e o anteparo em sua saída. Serão utilizados como porta objetos e deverão ter portas com o 
mesmo sistema dos compartimentos superiores. Deverá possuir dispositivo em acrílico transparente, medindo 
8x4cm, destinado a colocação de plaquetas de identificação de materiais. 
1.8.18) Sobre a bancada, de acordo com as medidas mínimas e máximas constantes do ANEXO A, deverá 
existir: 
1.8.18.1) Um painel de controle elétrico; 
1.8.18.2) Um painel com 02 pontos de oxigênio; 
1.8.18.3) Uma caixa de madeira no mesmo material do armário nas dimensões adequadas para acomodação 
do equipamento de aspiração portátil e outros vasilhames de produtos de limpeza e assepsia; 
1.8.18.4) As bordas da bancada deverão possuir anteparo de madeira no mesmo material do armário para 
evitar que os materiais localizados na bancada caiam durante o deslocamento. 
1.8.20) Deverá possuir dois suportes próximos a porta traseira, um do lado direito e outro do lado esquerdo, 
para fixação dos extintores portáteis. 
1.8.21) O Revestimento dos interiores dos armários deverá ser do tipo monobloco confeccionado em plástico 
reforçado em fibra de vidro, ou moldado em vacum-form ou fórmica lisa com extremidades calafetadas, 
tornando os mesmos lisos, impermeáveis, resistentes à água, sabão e desinfetantes. 
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1.8.22) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., 
deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos. As dobradiças dos armários do compartimento de atendimento de vítimas deverão ser em aço 
inox e dotados de dispositivos de molas. 
1.9) Os bancos da viatura deverão seguir o seguinte descritivo: 
1.9.1) Os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo 
dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Nos bancos da cabine e no do médico 
os cintos deverão ser retráteis de três pontos. Nos bancos do salão de atendimento os cintos deverão ser do 
tipo sub-abdominal, de dois pontos e não retrátil no banco baú. 
1.9.2) No salão de atendimento de vítima deverá existir um banco lateral, disposto paralelamente à maca, de 
acordo com as medidas mínimas e máximas constantes do ANEXO A. Deverá ser revestido em fórmica 
texturizada externamente e em fórmica lisa no interior. Com 02 (dois) assentos e encostos (com apoio de 
cabeça) distintos, divididos e não inteiriços, medindo 40x45x80cm, revestidos em courvin resistente na cor 
cinza metal. Deverá ser dotado de cintos de segurança retráteis e individuais de três pontos. O encosto 
deverá ter no máximo 70 mm de espessura. A espuma utilizada deverá possuir densidade de no mínimo 45 
Kgf/m³. Entre os dois acentos deverá existir um armário, bem como tomada de energia, conforme disposto e 
dimensionado no ANEXO A. 
1.9.3) Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e distante 30cm da maca (ver layout ANEXO A), ao 
longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá ser instalado um banco com apoio de cabeça, 
com as medidas constantes do ANEXO A, recoberto em courvin resistente, anatômico, na cor preta, fixado 
em quatro pontos ao assoalho com reforço para evitar danificação do banco e do assoalho, deverá ser 
acompanhado de cinto de segurança abdominal retrátil, ter regulagem longitudinal e ser giratório (360°). A 
espuma utilizada deverá possuir densidade de no mínimo 45 Kgf/m³. 
1.10) Deverá possuir uma chapa metálica em aço inoxidável, medindo 20cm de largura, destinada a proteção 
ao longo da base (rodapé) do banco baú e armários laterais. 
1.11) Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do veículo, de forma segura, de fácil acesso, 
permitindo a higienização do compartimento, com corte ao longo da estrutura da bancada conforme layout 
constante do ANEXO A. Deverá possuir dispositivo de fixação para  
que a prancha não saia do compartimento quando a viatura estiver em movimentação. O corte (abertura) 
deste compartimento não poderá ser superior a altura da maca. 
1.12) Para proporcionar uma melhor condição ergonômica para o usuário, deverá ser instalado o “Kit 
Revestimento” conforme ilustrado no ANEXO B. Constituído em estrutura modular, em resina reforçada com 
fibra de vidro por meio de processo de produção Spray-up. Material anti-chama. Acabamento em Gel-coat na 
cor branca. Material lavável e resistente aos processos de Assepsia. O módulo kit de fibra da lateral direita 
apresenta encaixe em baixo relevo para localização dos encostos e apoios de cabeça do banco baú dos 
acompanhantes. O teto deve apresentar rebaixos para fixação do balaústre (corrimão) e luminárias. Poderá, 
também, as paredes internas serem lisas, com isolamento termo-acústico, revestidas com material lavável e 
resistentes aos processos de limpeza e desinfecção, comuns às superfícies hospitalares, desde que o 
balaústre (corrimão) e luminárias fiquem embutidos. As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados 
na parede do interior do salão de atendimento, deverão ter sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Não poderá utilizado massa siliconizada 
ou outras destinadas ao fechamento de grandes aberturas, podendo apenas ser utilizadas para o 
acabamento interno. 
2) SISTEMA ELÉTRICO: 
2.1) Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. 
2.2) A alimentação deverá ser feita por duas baterias, a original do fabricante e a outra secundária. A bateria 
secundária deverá possuir no mínimo 110 A, isenta de manutenção, com 12 volts, e localizar-se em um 
compartimento isolado, instalada de forma a possibilitar sua fácil substituição, devendo possuir uma proteção 
para evitar corrosão e dreno, caso ocorra vazamento da solução da mesma. 
2.3) O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. 
2.4) O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, original de fábrica, com 
capacidade mínima de 110 A, 12 volts, que deverá ser suficiente para alimentar o sistema elétrico do conjunto 
em uso. 
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2.5) Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o 
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o motor 
desligado. 
2.6) O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura. 
2.7) A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números e/ou letras de fácil 
leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou 
nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de 
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que 
possam resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser 
adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação 
devem ser adequados para utilização e seguir padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos os 
componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas 
substituições dos terminais da fiação. 
2.8) Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de 
proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de rearmação), devem ser de fácil remoção e 
acesso para inspeção e manutenção. Deverão possuir legenda, identificando cada circuito. 
2.9) Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão 
ser fornecidos em separado. 
2.10) Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e 
controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes 
exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de 
intempéries. O sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação 
eletromagnética e a conseqüente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos. 
2.11) Central elétrica composta de disjuntores térmicos manuais ou automáticos e reles, instalada na parte 
superior do armário com identificação de cada componente por legenda em português e chave geral próximo 
do motorista. 
2.12) Deverá conter inversor de corrente contínua (12Vcc) para alternada (110Vca) com potência mínima de 
1000W. 
2.13) Na parede sobre a bancada deverá existir um painel elétrico interno, possuindo uma régua integrada 
com no mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V(AC) e duas para 12V(DC), além de 
interruptores com teclas do tipo “iluminadas”, todas devidamente identificadas. 
2.14) Na parede sobre o banco lateral deverá existir um painel elétrico interno, possuindo uma régua 
integrada com no mínimo duas tomadas, uma tripolar (2P+T) de 110V(AC) e uma para 12V(DC). 
2.15) As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma distância mínima 
de 30cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
2.16) Deverá ser instalada 01 (uma) tomada externa (tripolar compatível com a utilização), para captação de 
energia externa 110 ou 220 Vca, instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo próximo à porta do 
motorista. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência as intempéries e com 
plugues compatíveis com o sistema, tendo no mínimo 30 metros de comprimento. Essa tomada deverá estar 
protegida contra intempéries, estando em uso ou não. 
2.17) Deverá possuir um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser 
ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça sempre 110 Vca para as tomadas 
internas, com um sistema automático de comutação da fonte de energia entre o transformador e o inversor, 
de modo que as tomadas internas de 110V estejam sempre com alguma corrente. 
2.18) No painel da viatura perto do condutor deverá conter um voltímetro indicando a voltagem da bateria do 
compartimento do paciente e luzes indicadoras de portas abertas no compartimento traseiro. O voltímetro 
poderá ser instalado em cima do painel e fixado externamente por velcro. 
2.19) A iluminação do compartimento de atendimento de vítima deve ser de dois tipos: 
2.19.1) Natural : mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo, da cabine e das portas corrediças. 
2.19.2) Artificial: deverá ser feita por no mínimo quatro luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo 
de 20cm, em base estampada em alumínio cor branca, possuindo no mínimo 50 (cinqüenta) Diodos 
Emissores de Luz (Light Emitting Diode - LED), fornecendo luz branca, podendo utilizar um dos conceitos de 
LEDs que seguem: a) com intensidade luminosa de 7.000mc e ângulo de abertura de 70° ou; b) com 
intensidade luminosa de 12.000mc e ângulo de abertura de 20° ou; c) solução de mesma ou maior entrega 
ótica, a qual deverá ser proposta, examinada durante a construção do protótipo pela comissão responsável. 
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Em todos os casos contenção de trabalho de 12Vcc e consumo nominal máximo de 1A. Com lente em 
policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar 
todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. As mesmas deverão 
ser dimensionadas para duas intensidades, sendo que para a primeira intensidade deverá ter 50% da 
intensidade total. 
2.19.3). Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicróicas 
com potência mínima de 35W. 
2.20) Na parte traseira da carroceria deverá ser instalado um holofote, com potência mínima de 35W, com 
foco direcional em 180 graus. 
3.) SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA: 
3.1) BARRA SINALIZADORA: 
3.1.1) Instalada sobre o teto do veículo (cabine). Constituído por barra sinalizadora em formato linear, “V” ou 
ASA. Com lente inteiriça ou em módulos independentes, com comprimento  
mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura 
mínima de 70 mm e máxima de 150 mm.  
3.1.2) A barra deverá ser dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrusado), ou 
alumínio na cor preta, cúpula(s), injetada(s) em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e 
descoloração, com tratamento UV e sistema luminoso composto por conjunto de, no mínimo, 180 LEDs 
próprios para iluminação (categoria alto brilho) distribuídos eqüitativamente por toda a extensão da barra, de 
forma a permitir visualização em um ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade. Cada LED 
deverá obedecer à especificação a seguir descrita: 
a) Intensidade Luminosa: Não inferior a 5.000 mcd; 
b) Diâmetro: Não inferior a 3 mm; 
c) Ângulo de emissão de Luz: Não inferior a 70º; 
d) Corrente Nominal: Não inferior a 70mA @ 25º. 
3.1.3) O conjunto sinalizador visual deverá ser controlado por controle central único, dotado de micro 
processador ou micro controlador, que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência com 
ciclos não inferior a 450 FPM, o circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs 
através de PWM (Pulse Width Modulator), o PWM deverá garantir também a intensidade luminosa dos LEDs, 
mesmo que o veiculo esteja desligado ou em baixa rotação, garantindo assim a eficiência luminosa e a vida 
útil dos LEDs, consumo máximo da barra nas funções LEDs, excluídas as luzes de beco, não deverá 
ultrapassar 5A. 
3.1.4) O sistema de controle do sinalizador visual e sirene deverá ser único, permitindo o funcionamento 
independente de ambos. 
3.1.5) Os interruptores da sinalização visual devem possuir identificação, e serem localizados no painel ao 
alcance do motorista. 
3.1.6) Deverá acompanhar manual de instrução e manutenção, escrito na língua portuguesa. 
3.2) SINALIZADORES LATERAIS E TRASEIRO:  
3.2.1) Três sinalizadores intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois vermelhos e um 
central na cor cristal, com lente injetada em policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 
tratamento “UV”. Possuir no mínimo 57 LEDs, podendo utilizar um dos conceitos de LEDs que seguem: a) 
com intensidade luminosa de 7.000mc e ângulo de abertura de 70° ou; b) com intensidade luminosa de 
12.000mc e ângulo de abertura de 20° ou; c) solução  de mesma ou maior entrega ótica, a qual deverá ser 
proposta, examinada durante a construção do protótipo pela comissão responsável. Em todos os casos 
contenção de trabalho de 12Vcc e consumo nominal máximo de 1A. Deverá possuir garantia de 5 (cinco) 
anos para os LEDs. 
3.2.2) Deve ser fornecido na parte superior traseira, um sinalizador contendo iluminação de emergência na 
cor vermelha nas extremidades e iluminação orientativa de trânsito na parte central na cor âmbar, conjunto de 
10(dez) módulos montado em perfil de alumínio extrudado anodizado, com acabamentos laterais em ABS, 
fixados por suporte(s) confeccionado(s) em aço com pintura eletrostática e com regulagens de 
posicionamento. Cada módulo deverá possuir no mínimo 4(quatro) LEDs próprios para iluminação, com 
potência não inferior de 1W cada LED, dotados de lente colimadora em plástico de engenharia com 
resistência automotiva  e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos módulos laterais 
com as características que seguem. Iluminação de emergência: 1(um) módulo individual em cada lado. 
Alimentados com 12 Vcc tendo o conjunto consumo nominal máximo de 0,5 A.  
Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita: 

1) Cor predominante: Vermelho, com comprimento de onde de 620 a 630 mm. 
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2) Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40 lumens; 
3) Categoria: AllnGaP; 

Iluminação orientativa de trânsito: 8 (oito) módulos centrais. Alimentados com 12 Vcc tendo o conjunto 
consumo nominal máximo de 2A. Cada LED deverá obedecer a especificação a seguir descrita: 

1) Cor predominante: Ambar, com comprimento de onda de 585 a 595 nm. 
2) Intensidade luminosa de cada LED de no mínimo 40 lumens; 
3) Categoria: AllnGaP; 
4) Deverá possuir garantia de 5 anos para os LEDs. 

3.3) LUZES ESTROBO:  
Deverá possuir Kit Estrobo para faróis dianteiros, lanternas laterais e lanternas traseiras. Composto por 
unidade Power Suppply de 12 a 30 Vcc de entrada, proteção contra inversão de polaridade, quatro saídas 
independentes pulsadas de no mínimo 90FPM, lâmpadas de xenon helicoidal de no mínimo 100 joule (WS), 
vida útil mínima estimada 3.000 horas ou 3.000.000 flashes, com base de silicone para garantir a 
estanqueidade dos faróis e lanternas onde serão instaladas as mesmas. 
4) SINALIZAÇÃO SONORA DE EMERGÊNCIA: 
4.1) SIRENE ELETRÔNICA: 
4.1.1) Instalada no veículo, sendo composta de sirene eletrônica constituída por amplificador com 200W 
(duzentos watts) de potência, e duas unidades sonofletoras com capacidade individual de 100W (cem watts) 
e, no mínimo, quatro tipos de sons independentes, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 (um) metro de no mínimo 120 dB @13,8 Vcc. As unidades sonofletoras devem ser instaladas o 
mais à frente possível no veículo, voltadas para a dianteira, e a uma altura aproximada de um metro do solo. 
4.1.2) Adicionalmente, deverá ser instalada fornecida uma sirene eletro-pneumática bitonal, com tons FÁ-DÓ, 
dotada de compressor e cornetas. 
4.1.3) O sistema de controle dos sinalizadores visuais e sonoros deverá ser único, através de amplificador 
instalado na cabine, com potência compatível com o sistema. Sistema de megafone independente e entrada 
auxiliar de áudio para transceptores VHF/UHF. Deve permitir sua operação por ambos os ocupantes da 
cabine, com funcionamento independente do sistema visual e acústico e será dotado de controle para as 
seguintes situações de sinalização: para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; 
para uso em emergências durante o deslocamento, possuindo os seguintes controles: 
a) Botão liga-desliga para a sirene; 
b) Botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”; 
c) Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene; 
d) Microfone para utilização da sirene como megafone; 
e) Controle de volume do megafone. 
4.1.4) Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que 
interfira na recepção de sinais de rádios ou telefonia móvel. 
4.2) SIRENE DE ALERTA PARA MARCHA RÉ: 
Será instalado sirene para marcha-à-ré do tipo sonoro, multi-volt de 12V a 72V, proteção para inversão de 
polaridade e baixo consumo. Ideal para sinalização sonora em manobras de atendimento rápido. Deverá ser 
acionado, automaticamente, todas as vezes que for engatada a marcha-à-ré da viatura. Sua capacidade 
sonora deverá atingir no mínimo 87dB (decibéis). 
5) SISTEMA DE VENTILAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO: 
5.1) A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e aparelho condicionador de ar. 
5.2) Nas portas traseiras e corrediça direita, deverão possuir janelas que propiciem ventilação, dotadas de 
sistema corrediço de abertura e fechamento interno e com vidros temperados com espessura de 5mm, sendo 
opacos com três faixas transparentes. Os puxadores das janelas deverão ser parafusados. 
5.3) A climatização da viatura (compartimentos do motorista e de atendimento de vítima) deverá permitir o 
resfriamento e o aquecimento. Para o resfriamento a viatura deverá ser equipada com um SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO a fim de fornecer e manter o ar limpo no nível especificado de temperatura interna 
conforme NBR 14561/2000, cujo sistema deve ter a capacidade de manter a temperatura interna de 20 a 25 
graus Celsius quando a temperatura externa estiver à cima desta marca. 
5.4) O sistema de Ar Condicionado deverá ser em gás ecológico (134ª) a partir do compressor de 160cc, 
duplo condensador com eletro ventilador auxiliar, chicote elétrico independente e com conectores selados, 
suporte de fixação no motor do veículo, trocador de calor em alumínio afixado por suportes de alumínio de 2.4 
mm, filtro secador, termostato, controle de temperatura digital com visor indicativo (PAINEL DIGITAL DE 
CONTROLE), 01 núcleo evaporador na caixa de ventilação do painel na cabine com trocador em alumínio 



 

25 
 

brasado, 01 caixa evaporadora no ambiente traseiro com estrutura em alumínio de 2.4 mm com resistência a 
impactos e vibrações. 
5.5) A estrutura deve ser pintada eletrostaticamente para garantir impedimento à corrosão (devido ao contato 
com água) e com invólucro em Fiber Glass de 2.0 mm isolado térmico e acusticamente, cuja caixa deverá 
comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para atender à demanda da temperatura referida, 
oferecendo uma flecha de ar de 2500 mm com a velocidade de 0,26 m/s e uma vazão global mínima de 1000 
m³/h para garantir a eficiência mínima pretendida quanto a circulação de ar até à porta traseira do veículo. 
5.6) Objetivando melhora na durabilidade do compressor e constante produção de frio, mesmo com o motor 
do veículo em RPM reduzida, é exigido que a temperatura máxima do gás na pré-válvula expansora, não 
exceda á temperatura de 45º C, e os componentes do sistema devem ser interligados por mangueiras e / ou 
canos e conexões detalhadamente posicionados de forma a garantir que não tenham contato direto com o 
chassi e / ou a carroceria do veículo a fim de evitar vibrações e conseqüentes quebras ou rompimentos. Os 
componentes devem ser facilmente acessíveis para efeitos de manutenção.  
5.7) A instalação do equipamento de ar condicionado e seus componentes, acima descritos, deverá ser 
realizado por empresa credenciada/autorizada do fabricante dos equipamentos de ar condicionado, pois por 
se tratar de produto com exigência de mão de obra técnica e especializada a empresa fornecedora e 
instaladora deverá dispor de equipamentos apropriados para aplicação vácuo e carga de gás (com 
deliberação pelos órgãos responsáveis pelo meio ambiente), além de possuir credenciamento por órgãos de 
certificação de qualidade. Para sua comprovação, a empresa participante da licitação deverá apresentar no 
momento do certame a certificação e autorização que comprove tais informações. 
5.8) Parâmetros mínimos das especificações técnicas do equipamento condicionador de ar: 
5.8.1) Dados Gerais do Equipamento: 
a) Capacidade frigorífica: 40.000 Btu/h; 
b) Capacidade de calefação: 8kW 
c) Consumo Elétrico com calefação: 12Vcc, 8,5ª; 
d) Consumo Elétrico com Ar condicionado: 12Vcc, 35 A; 
e) Quantidade de gás: 1,3 Kg; 
f) Quantidade de Óleo: 160 ml. 
5.8.2) Dados do Compressor: 
a) Polia: Poly-V; 
b) Capacidade: 163cc; 
c) Peso: 4.9 kg; 
d) Corrente: 3.75 A – max; 
e) Rotação: 700 – 6000 rpm 
f) Pressostato de Alta: 170-300; 
g) Pressostato de Baixa: 2<. 
5.8.3) Dados do Condensador: 
a) Sistema dupla condensação: Parallel-flow; 
b) Motor de Ventilação (Voltagem x Consumo): 12V X 13 A; 
c) Capacidade: 50.000 Btu’s; 
d) Vazão:1800 m3/h; 
e) N°. Velocidades: 01. 
5.8.4) Dados Evaporador Salão: 
a) Motor (voltagem- amperag): 12V – 22ª; 
b) Capacidade: 40.000 Btu’s; 
c) Vazão livre: 750 m3/h; 
d) N°. Velocidades: 03. 
5.8.5) Dados Evaporador Frontal: 
a) Serpentina: Brasada Automotiva; 
b) Motor: Original Veículo; 
c) Voltagem: Original Veículo; 
d) Vazão: Original Veículo; 
e) Capacidade: 15.000 Btu’s. 
5.8.6) Dados do Painel de Controle: 
a) Mostrador: Digital; 
b) Controle temperatura: Automático; 
c) Consumo: 100 mA; 
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d) Códigos de falhas: Visual no display. 
5.8.7) Dados da Calefação: 
a) Motor: 3 Velocidades; 
b) Voltagem: 12 V; 
c) Consumo: 8,5A; 
d) Vazão: 780 m³/h; 
e) RPM: 3300; 
f) Capacidade: 8 KW. 
5.8.8) Dados do Modulo Compressor: 
a) Compressor: Aluminio; 
b) Voltagem: 12 V; 
c) Consumo: 3,75A; 
d) Base: Aço; 
e) RPM: 700 - 600; 
f) Capacidade: 163cc. 
5.9) O LAYOUT da montagem do sistema de climatização (aparelho condicionador de ar), consta do ANEXO 
C. 
6) EQUIPAMENTOS EMBARCADOS: 
Os equipamentos e materiais abaixo relacionados e especificados no ANEXO D deverão ser fornecidos 
juntamente com a viatura, devidamente instalados, dispondo de dispositivos de fixação ou compartimentação, 
que impeçam sua movimentação e trepidação quando do deslocamento da viatura: 
ITEM QUANTIDADE EQUIPAMENTO 

1 05 CONE DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
2 01 EXTINTOR PORTÁTIL DE CO2 DE 06 kg 
3 01 EXTINTOR PORTÁTIL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC DE 12 kg 
4 01 FAROLETE PORTÁTIL 
5 01 MACA 
6 02 PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO E REMOÇÃO 
7 01 SISTEMA DE OXIGÊNIO 

 
7) TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE, REVESTIMENTOS, PINTURA  E ACABAMENTOS DA VIATURA E 
GRAFISMO: 
7.1) A carroceria deverá ser pintada na COR BRANCA. A tinta será tipo poliuretano P.U, de acordo com as 
recomendações técnicas dos fabricantes das tintas e produtos de proteção superficial. 
7.2) Todas as superfícies de aço deverão ser submetidas à jateamento abrasivo ao metal quase branco 
padrão visual SA 2.½. 
7.3) Os revestimentos externos deverão receber uma demão de primer epóxi com espessura de 40 
microagns. 
7.4) Os revestimentos internos (Armários) deverão receber revestimentos protetivo contra corrosão e atritos à 
base de resina nitrocelulósica com carga mineral e pigmentos orgânicos na cor preto e branco aplicando–se 
uma demão com espessura mínima de 50 microns sobre superfície protegida com primer epóxi. 
7.5) Todas as superfícies externas, após a limpeza química ou jateamento abrasivo e aplicação de primer 
adequado deverão ser devidamente corrigidas até alcançar acabamento de superfície lisa antes da pintura 
final ou de acabamento. 
7.6) Todos os componentes cromados deverão ser feitos no padrão de acabamento cromo-brilho com 
película e processo adequado para suportar intempéries e qualquer ambiente de maresia. 
7.7) O grafismo da viatura deve atender o modelo e parâmetros que será fornecido posteriormente, adaptado 
ao modelo, dimensões, contornos e formas do veículo ofertado pela licitante vencedora. 
8) ANEXOS: 
ANEXO A  - Layout interno e compartimentação sugerida. 
ANEXO B  – Montagem do sistema de revestimento, pranchas, isolamento interno. 
ANEXO C – Montagem do Sistema de Climatização (Equipamento condicionador de ar). 
ANEXO D – Especificações técnicas dos equipamentos e materiais embarcados. 
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ANEXO A 
LAYOUT INTERNO E COMPARTIMENTAÇÃO (GRAVURA DA VIATU RA MERAMENTE ILUSTRATIVA) 

Figura 1 – Tamanho mínimo 
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Figura 2 – Tamanho máximo 
CONTINUAÇÃO DO ANEXO A 
Figura 3 – Tamanho mínimo 

 
Figura 4 – Tamanho máximo 
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Figura 5 – Tamanho mínimo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 6 – 
Tamanho máximo  
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Figura 7 – Tamanho mínimo 
 



 

31 
 

Figura 8 – Tamanho máximo 
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Figura 9 – Tamanho mínimo 
Figura 10 – Tamanho máximo 

Figura 11 – Tamanho mínimo 
 
 
 
 
 

Figura 12 – 
Tamanho 
máximo 
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Figura 13 – Tamanho mínimo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 14 – 
Tamanho 
máximo 

ANEXO B 
 
 

MONTAGEM DO SISTEMA DE REVESTIMENTO, PRANCHAS, ISOL AMENTO INTERNO 
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CONTINUAÇÀO DO ANEXO B 
ISOLAMENTO TÉRMICO 

 
 
 

KIT 

REVESTIMENTO 
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BALAÚSTRE 
 
 
 
 

SISTEMA ANTI-VÁCUO 
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ANEXO C 
LAYOUT DE MONTAGEM DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO (COND ICIONADOR DE AR) 

(GRAVURA DA VIATURA MERAMENTE ILUSTRATIVA) 
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ANEXO D 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAI S EMBARCADOS 

 
1) CONE DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: 
Em PVC flexível e indeformável, na cor laranja fluorescente e aditivos ultravioletas com 
faixas refletivas. Altura mínima 75 cm. Diâmetro de base mínimo 30 cm. Possuir base do 
mesmo material, quadrada, com lado de 40 cm no mínimo. IMAGEM MERAMENTE 
ILUSTRATIVA . 
 
2) EXTINTOR PORTÁTIL DE CO 2 DE 06 kg  
Em conformidade com a NBR 11716; confeccionado em aço sem costura SAE 1541 e 
conforme a norma NBR 12791. Características técnicas mínimas: destinado à proteção e 
combate aos riscos de incêndios das classes B (líquidos inflamáveis) e C (materiais 
elétricos sob carga). capacidade extintora: 5B, válvula tipo gatilho intermitente com rosca ¾ pol, NGT; 
mangueira em borracha com trama de aço. IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA . 

6) EXTINTOR PORTÁTIL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC DE 12 kg : com carga classes 
BCY-95 capacidade 12 kg, pressurizado, com válvula em latão forjado tipo intermitente 
manômetro capacidade de 0 a 21 kgf, saia plástica de polietileno de alto impacto anti-
faiscante, pré-tratamento do cilindro com fosfatização interna e externa, pintura de 
acabamento em epóxi conforme norma NBR 10721 da ABNT de fabricação e para 
performance de capacidade extintora conforme norma NBR 9444. IMAGEM 
MERAMENTE ILUSTRATIVA . 
 
3) FAROLETE PORTÁTIL: 
01 (um) farolete portátil com potência de 55Watts e 
fiação com 50 (cinquenta) metros de comprimento. A 
lente deverá ser protegida por grade metálica ou em 
plástico de alta resistência, na cor preta. Deve 
possuir cabo condução, em alumínio, medindo 25cm, 

isolado da lente. Deve ter acionamento em tomada localizada na cabina da 
viatura. IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. 
4) MACA: 
4.1) Maca retrátil, bi-articulada, totalmente confeccionada em duralumínio; 
instalada longitudinalmente no salão de atendimento, com no mínimo 
1.850mm de comprimento e  530mm de largura, com a cabeceira voltada para frente do veículo, pés 
dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, 
com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção 
da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés dotado de trava 
acionada pelo operador e retraído pelo próprio impulso da maca para dentro, expansão e travamento 
automático para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve 
dispor de três cintos de segurança fixos à mesma (região do tórax, quadril e joelho), equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus. 
4.2) Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua 
movimentação lateral, vertical ou trepidação quando do deslocamento do mesmo. Deverá ter um espaço de 
no mínimo 150 mm entre a maca e a porta traseira 
da ambulância. 
4.3) O sistema que fixa a maca ao assoalho da 
ambulância deverá ser montado de maneira a 
permitir o escoamento de líquidos no assoalho 
abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. Deverá 
permitir o acoplamento de uma maca com 1,94m e 
uma de 2,27m 
4.4) Quando montada fora da ambulância deverá ter 
uma altura máxima de 1.100 mm. 
4.5) Deve possuir colchonete com interior em 
espuma com glicerina com densidade mínima de 
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70Kgf/m³, hermeticamente fechado com as seguintes dimensões: 1,80m Χ 0,50m Χ 0,08 m, revestido por 
material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; 
demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. 
4.6) O equipamento deve possuir registro no Ministério da Saúde e/ou ANVISA. IMAGEM MERAMENTE 
ILUSTRATIVA. 
5) PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO E REMOÇÃO: 
Pranchas longas de polietileno, rígida, totalmente radio-transparente, impermeável e que permitam flutuação. 
Peso aproximado de 6,0 Kg. Compatível com ressonância magnética. Possuindo pelo menos três tirantes 
ajustáveis com fechos de engate rápido, de tipo veicular, que permita imobilização tanto adulto quanto 
pediátrica. As pranchas devem suportar pessoas de até 160 Kg. Deverá ter medidas mínimas de 1840mm de 
comprimento, 450mm de largura e 55mm de espessura. Cor 
amarela. O equipamento deve possuir registro no Ministério da 
Saúde e/ou ANVISA. IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. 
6) SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
6.1) O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de 
oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema portátil de 
oxigenação. 
6.2) Sistema fixo de oxigênio (rede de oxigênio integrada ao 
veículo): contendo dois cilindros de oxigênio de no mínimo 16 
litros, localizado no compartimento de atendimento de vítima, em 
armário próprio, próximo à porta traseira, fixados em suportes 
próprios para os cilindros de oxigênio, com cintas reguláveis, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes. Os cilindros de oxigênio, devem ser equipados com duas válvulas redutoras pré-reguladas para 
3,5 a 4,0 kgf/cm², com manômetro aneróide interligadas, de maneira que se possa utilizar qualquer dos dois 
cilindros de oxigênio sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro.  
6.3) Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) 
vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de arrebites. Os parafusos 
fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos cilindros deverão ter ajuste do 
tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, 
devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueiras deverão passar 
através de dutos, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, devendo ser protegidas de choques 
mecânicos, variações térmicas e possibilitando sua fácil manutenção. O compartimento de fixação dos 
cilindros deverá ser revestido no piso em alumínio xadrez, possuindo portas que possibilitem a fácil remoção 
e colocação dos cilindros. 
6.4) Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua dupla com 02 (duas) 
saídas para oxigênio, oriundos dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com 
fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível 
para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua quádrupla deverá possuir: 
fluxômetro, umidificador para oxigênio e fluxômetro e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. O 
chicote deverá ser confeccionado em conformidade com as especificações da ABNT e, juntamente com a 
máscara de oxigênio, em material atóxico. 
6.5) Na região do banco lateral, ao lado da cabeceira do paciente, deverá existir uma régua dupla com saídas 
para oxigênio, oriundos dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento 
automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para melhor 
acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua dupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador 
para oxigênio e fluxômetro e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser 
confeccionado em conformidade com as especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de oxigênio, 
em material atóxico. 
6.6) Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio em alumínio de 1,0 m3 de 
capacidade, válvula redutora com manômetro, fluxômetro e circuito do paciente (umidificador, chicote, 
nebulizador e máscara). Esse sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alça 
para transporte, devendo ter dispositivo de fixação adequada no salão de atendimento bem como poder ser 
fixado na maca. 
6.7) Os sistemas fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as seguintes características: 
6.7.1) Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro 
aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de 
acordo com ABNT. 
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6.7.2) Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, 
graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do oxigênio em 
plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito 
encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos. 
6.7.3) Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico 
ou similar. 
6.7.4) Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a 
permitir a umidificação homogênea do Oxigênio. 
6.7.5) Fluxômetro para rede de oxigênio de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e 
tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável.  
Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de 
agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo cônico. 
Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. 
6.7.6) Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia, não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela 
esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que 
determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com 
leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, 
com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, 
sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios 
nacionais, conforme normas da ABNT. 
6.7.7) Aspirador tipo Venturi para uso com oxigênio, baseado no princípio venturi. Frasco transparente, com 
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção 
desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de 
um anel (oring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor 
aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de 
sucção. 
6.7.8) Mangueira para oxigênio com conexão fêmea para oxigênio, com tamanho compatível com o 
comprimento do compartimento de atendimento, fabricada em 
3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões 
de entrada providas de abas de alta resistência e 
normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada 
para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao 
estrangulamento acidental. Borboleta de conexão 
confeccionada externamente em plástico ou similar, e 
internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito 
encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos. 
6.7.9) Máscara facial com bolsa reservatório no formato 
anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou 
similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de 
abertura para evitar a concentração de CO2 em seu interior. 
Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da 
cabeça do paciente. IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA. 
 

 
 

 
 
 
 
 

Imagens meramente ilustrativas 
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ANEXO II 
 
 

Declarações  
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até terceiro grau. 
 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2017. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO III 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento  
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-proprietário, presidente, 
gerente, diretor), .......................(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n 
..............................., CPF n. ............................., residente à ................................., CONSTITUI como 
seu representante no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../17 a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., 
(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances de preço 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa Com firma reconhecida ) 
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ANEXO IV 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão nº.0xx/2017 , 
que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Para Credenciamento)  
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO POR ITEM N. 0xx/2017 

Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica:  

ITEM QUANT. 
(A) DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

POR 
EXTENSO 

PREÇO 
TOTAL  

 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENSO 

        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão 
inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, 
lucro e demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações 
posteriores de omissão de custos na proposta, bem como pleitos adicionais, 
sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: de acordo com Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2017                   VALIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2017 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de veiculo tipo 
ambulância, para atender as necessidades do Município. 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS 
CNPJ:  24.772.287/0001-36 
ENDEREÇO: AVENIDA MATO GROSSO, 66 – NE, CENTRO, CAMPO NOVO DO 
PARECIS – MATO GROSSO 
CEP: 78.360-000 
TELEFONE:  65 3382 5100 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 
 
EMPRESA:  
CNPJ:  
TELEFONE: 
E-MAIL:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
RG:  
CPF:  

 
Acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão nº 0xx/2017 , ao REGISTRO DE 

PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, conforme as Leis n. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição  de veiculo tipo 
ambulância, para atender as necessidades do Municíp io; 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item Cód. 
Item Quant. Unidade Descrição Marca  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

        
        
        

 
1.3 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS  
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2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação, 
conforme Decreto Municipal n. 124/2014; 
2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n 124/2014. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, 
por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o aspecto 
operacional e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE AT ENDIMENTO 
4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues  pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias , contados da emissão da Nota de Autorização de Despesa, nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum 
custo adicional; 
4.1.1 Os bens deverão se entregues devidamente emplacados e licenciados em nome do 
Município de Campo Novo do Parecis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
5.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues  pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias , contados da emissão da Nota de Autorização de Despesa, nas 
quantidades nela especificadas, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela licitante/contratada e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum 
custo adicional; 
5.1.1 Os bens deverão se entregues devidamente emplacados e licenciados em nome do 
Município de Campo Novo do Parecis. 
5.1.2 O fornecedor deverá garantir a entrega dos produtos com qualidade e sem defeitos de 
fabricação; 
5.1.2.1 Caso sejam detectados defeitos ou falhas na entrega dos produtos pelo fornecedor 
será considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, e a Prefeitura 
poderá exigir a substituição dos mesmos; 
5.2. As entregas dos bens deverão ser efetuadas no Almoxarifado Central da Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 
11h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, nas quantidades solicitadas pela mesma; 
5.2.1 O bem licitado será avaliado em relação a conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 
5.3 Os bens deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização 
de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
5.4 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.5 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais 
fornecidos; 
5.6 A Secretaria que solicitar os produtos rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 
realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital; 
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5.6.1 No caso de rejeição total ou parcial dos materiais, a licitante vencedora terá o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas para providenciar a substituição dos mesmos, sob pena de 
sansões previstas na lei de licitações. 
5.7 A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais 
despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
5.8 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
6.1 O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro)  horas, contados do recebimento 30 (trinta)  dias corridos , contados da data da 
emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas, conforme 
estipulado nas cláusulas anteriores, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela fornecedora e acatado por este Município, sem nenhum custo 
adicional; 
6.3 O fornecedor se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.4 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital : 
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo 
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições 
estabelecidas; 
b) efetuar a entrega do objeto de acordo com o solicitado, bem como das normas 
constantes neste Edital; 
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
f) indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das solicitações, 
bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
g) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as 
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o 
fundamento de solidariedade; 
h) será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
i) A adjudicatária será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
j) Se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da entrega do 
produto, solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição 
dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 



 

47 
 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartadas o uso 
inadequado. 
k) Será obrigada a conceder prazo de garantia de no mínimo 12 meses, contados a partir da 
entrega dos produtos: 
l) Responsabilizar pelo licenciamento e emplacamento do veículo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECED OR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 O Município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos; 
II - receber o produto nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata; 
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata; 
V -  fiscalizar a entrega do objeto registrado; 
VI - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2 Caberá ao Município promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
8.3 Caberá ao Município receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas nesta ata; 
8.4 O recebimento provisório dar-se-á pelo responsável pelo Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal, no ato da entrega do bem e da nota fiscal pela adjudicatária, sendo que este 
recebimento não implica a sua aceitação; 
8.5 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações 
do produto, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
8.6 O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 
8.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
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8.8 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.8.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
8.8.2 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, através de Ordem Bancária (OB) 
emitida em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim.  
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.1.2 Em caso de atraso superior à 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de 
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, tem como base a média da cesta de 
Índices Oficiais, que compõem a UFCNP (Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) 
sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao mês de inadimplemento. 
10.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados 
ou outros necessários à contratação contenham incorreções.  
10.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 
expediente nesta Prefeitura. 
10.1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item 10.1.1 caso os recursos sejam provenientes de 
transferências de outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres 
públicos municipais. 
10.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;  
10.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição. 
10.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão. 
10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
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10.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”. 
10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária. 
10.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ OS 
11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 

Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 
da Lei 8.666/93; 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata; 
12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação; 
12.4  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo Município, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata; 
12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM; 
12.6 Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM  
13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 
mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 
acréscimo no valor anteriormente registrado; 
13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 
atender a substituição do produto registrado;  
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13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído 
somente estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, E NCARGOS, SEGUROS, 
ETC 
14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES  
15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 10% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos 
nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/93. 
15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
15.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
15.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição do objeto sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e 
alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
15.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa 
fornecedora, ficar impedida de licitar com a administração pública por um prazo de até cinco 
anos; 
15.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
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encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
15.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
15.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
15.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos ao Município ou terceiros; 
15.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
15.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
15.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇ ÃO AO EDITAL  
17.1 O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO sob o 
número nº 0xx/2017, em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações 
posteriores, bem como a Lei Federal nº. 10.520/2002, e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, constantes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
18.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão RP nº 0xx/2017  e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 A fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto será feita pela Secretaria 
Municipal solicitante, através de seu agente fiscalizador; 
19.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar 
um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
19.3 A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  
c) o cumprimento das demais obrigações decorrentes constante na Ata de Registro de 
Preços; e a satisfação do público usuário. 
19.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
19.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
19.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das 
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços; 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2017. 

 
                ___________________                                            ___________________ 
               XXXXXXXXXXXXXXXX                                                   Representante 
                   Prefeito Municipal                                                  Nome da Empresa  
                        Contratante                                                              Forne cedor                 
 
TESTEMUNHAS:  


